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MENSAGEM N° 0442018 

Sarandi, 09 de agosto de 2018. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa 
Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a permuta do imóvel 
constituído pela Data de terras n° 01-Remanescente, da Quadra n° 02, com área de 360,00 
m2., do Jardim Novo Bertioga, de propriedade do Município de Sarandi-Pr., pela Data de 
terras n° 01, da Quadra n° 01, com área de 267,20 m2., do Jardim Novo Bertioga, de 
propriedade da Mitra Arquidiocesana de Maringá. 

Patrimônio Público Municipal. 
	O imóvel ora permutado passará a integrar o 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da presente 
matéria, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr, 
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